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PAREC§R

1. EXPüSrÇÃO rlA MÂTÉRrÂ

ü Prajet* de Lei n" 2**/2$?1. disp§e sohre a instituição do Fundo Municipal

do ldos* e dá *utras prcvid§n*ias, de *:rt*ria d<: Yereed+r Rubens Nascirnentc, sendc

encaminhado parâ ssta Camissãa de R*dação e Justiça, em eurxprimento *o art.82 da

Res. *54/?ü14.

E o breve relatório.

1í-í-!h\Í'l l:eírçc níI DrI Â.I-ílfl

O PL em tela pretrlde in-stit*ir o Fu*da M*nicipal do ldoso e dar outras

providêaciãs? e dar outras prcvidênci*s, através da aprovação da propositura no

20012ü2r.

ü presente prajeto, *a crisr cbrigaçôes ã seíem cumpridas na forma ali prevista,

invade indubitavelmente a órbita de ***petência da chefe d* Exççutiv* local, estando,

â-ssrm, civada- de insonstitucioaalidadc.

De certs qrlÊ, & ÍrsrÍnã" proposta interfere na atividade *dministr*tiva Municipal,

esta de exclusiva c*mpetância dc P*der Exe*utivo, matéria de ordem pública, com

gestão exclusiva do Prefeit*, tbra, p*rtant*, do ârebito de atuação ds Poder Legislativo.

Sendo assim, temss que a I*i que diz respeita a atribuições do Pcder Executivo

somente se legitima sr tiver *rigem em pr+jet* de iniciativa do chefe desse poder, sendo

irnperic*sc frisar qne * ví*io de iniciativs É fatal" çç:rstituindc um dos casos de

incoastitucionalidade fonnal da lci.
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,A.demais" há de se destâüâÍ que nã* houv* o cumprimento dos pre-requisitos do

art. 16 da Lei de Resporxabilidade Fiscal, mais especificadaments no que diz respeito

ao estudo prévio de impacto orçamentário-fiaanceirc, *lém do que o projeto ainda

determisa ryral *rgão do Exec*tjvo será responsável pcla gerência do fundo, sendo tal

comp*tência da pr*pric Exe*uiive.

Feitas estâs s*nsiderações ssbrs a iniçiaJiva, *pi*o pela existênçia de víçio

formal no projeto de lei em çomeât*.

3. DECI§ÃO S,{ C*MI§SÃü

Ante tadt c exp*sto, * Prajeta de Lei n" 20§/?*2lencortra óbice constitucional e

legal intransponivel parâ o seu prosseguimento.

Plenário da Câmara M*aicipal de Ysrmdcrss dr Campina Grande - PB, Casa de

Felix Âra*jü, eir 2l *e Abril dç ?0?1.

Sauio Noronha

§ecretári*

Rubens Lapes do Nascirne*ta de Melo Ferreira

Membra

Yaleria SilvaAragãc


